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PÜRTARiA NA iÜ85I2025

O 5r. Presidente da Câmara h,4unirlpal de Sohral, nci uso das atr"ibuiçô*s legais qr:e

lhe confere o Art. 19 Parágrafa Úrrico, inciso XXX do Regimento lnterno da Câmara

lVlunicipai de Sabral e o Art.72 Inciso ll da lei ürgânica do [,/lunicípio, CONCEDE:

Glatificaçãa por Ati'.,idade Administr-attrra 9 {GAA9), ao(a) ser','idor{*i FIILSON

STEPHÂNES XAVIER MELO, prevista ern Lei tVlunicipal ns 2588, de 30 de abril de

2ü25, publicada em 30 de abrii de 2025, com efeitos retroativos à 02 de maio de

tr:?q
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PREsI DENTE

lClPÀL Di SCBRAL, em 05 d
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